LEI N° 123


Dispõe sobre reforma de imóvel que se destina a Centro Social e Câmara dos Vereadores e abre crédito especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a uma reforma no imóvel da municipalidade, na Praça 29 de Abril, que se destina ao Centro Social e Câmara dos Vereadores.


Art. 2° - Para ocorrer às despesas com a reforma de que trata o artigo anterior, ficam abertos créditos especiais com as seguintes classificações e importâncias:


        DESPESAS DE CAPITAL


        TRABALHO, PREVIDÊNCIA  E ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    INVESTIMENTOS – ASSIST. A DESV. E INDIGENTES

4.1.1.0.85 – Obras Públicas
                    Reforma do prédio p/ Centro Social ................................            NCr$-3.920,63

           NCr$-3.920,63

                    LEGISLATIVO

                    INVESTIMENTOS

4.1.1.0.01 – Obras Públicas
                    Reforma do prédio p/ o Legislativo....................................          NCr$-2.367,26  

                                                                                                                          NCr$-2.367,26  


Art. 3° - A fonte de recursos para as despesas a que se refere os créditos especiais abertos por esta lei, consiste na maior arrecadação previsível.


Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 17 de julho de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário.

